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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS SEM MÃO DE 

OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

Secretaria Municipal de Ordem Pública 

(Processo Administrativo n° 9900115750/2024) 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de Serviço em Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicação, 
com vistas à realização de testes de penetração (Pentest) para identificar brechas e 
corrigir falhas de segurança na rede do Centro Administrativo de Niterói - CAN,, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabe- lecidas neste 
instrumento. 

 
Tabela 1. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
CÓDIGO 

CATSERV 
QUANTIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Serviços em segurança de 
tecnologia da informação e 
comunicação (TIC). 

A contratada deverá realizar testes de 
penetração (pentest), com a finalidade de 
identificar vulnerabilidades nos sistemas, redes 
e aplicações do CAN, visando melhorar a 
segurança cibernética, contendo no mínimo: 

Metodologia de Teste 

OWASP (para aplicações web). 

PTES (Penetration Testing Execution 

Standard). 

OSCP (Open Source Certified Professional), 
etc. 

Abordagem do teste: "black box" (sem 
conhecimento prévio do sistema). 

Cronograma de Execução 

Definir os prazos para o início, a execução e a 
entrega final dos resultados. Detalhar as 
etapas do trabalho e a duração esperada para 
cada fase do Pentest. 

Relatórios e Documentação 

Relatórios finais: 
Descrição das vulnerabilidades encontradas. 
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 Nível de severidade de cada vulnerabilidade. 
Recomendações para mitigação de riscos. 

Confidencialidade e Segurança 

Em consonância com a LGPD a contratada 

deverá garantir que todos os dados acessados 

durante o 

Pentest serão tratados de maneira 

confidencial e que medidas de segurança 

estarão em vigor para proteger informações 

sensíveis. 

É vedada a realização de testes que possam 

causar danos irreversíveis aos sistemas ou 

afetar operações críticas dos sistemas do 

CAN. 

  

 

 

1.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa cons- 

tante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigos 174 e 

seguintes do Decreto nº 14.730/2023. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias consecutivos contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O contrato oferece detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe- 

rência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata- 

ções Sustentáveis: 

4.1.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 01 de 19 de 
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janeiro de 2010, que dispõe sobre referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, 

especialmente o que consta nos artigos 5º e 6º da normativa, no que couber. 

 

4.1.2. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, even- 

tualmente utilizados e/ou substituídos na execução dos serviços, a contratada deverá pro- 

ceder ao descarte e destinação ecologicamente correta. 

 

4.1.3. A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada con- 

forme a Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto 

Federal nº 7.404/2010. 

 

4.1.4. A contratada deverá receber daSecretaria Municipal de Administração (SMA os 

objetos inservíveis, para repasse aosrespectivos fabricantes ou importadores, a fim de 

garantir a sua reutilização ou descarte sus- tentável, nos termos da Lei nº 12.305/2010; 

4.1.5. Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta, 

transporte, recebimento e manuseio, correrão por conta da contratada. 

4.1.6. Em relação ao consumo energético, os equipamentos eletrônicos elegíveis 

deverão ter certificado de eficiência energética. 

Subcontratação 

 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Obrigações da Contratante 

 

4.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(s) CONTRATADA(s), 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

4.4 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por equipe de fiscalização 

oficialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando data, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os aponta- 

mentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.5 Notificar a(s) CONTRATADA(s) por escrito da ocorrência de eventuais, falhas ou 

irregularidades constatadas no projeto e no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

4.6 Pagar à(s) CONTRATADA(s) o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

4.7 Não praticar atos de ingerência na administração da(s) Contratada(s), tais como: 

 

4.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da(s) Contratada(s), devendo reportar- 

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. 
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4.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) CONTRATADA(s); 

 

4.7.3 Considerar os trabalhadores da(s) CONTRATADA(s) como colaboradores eventuais 

da CONTRATANTE. 

4.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

4.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

4.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orça- 

mentos, termos de recebimento, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do ser- 

viço e notificações expedidas; 

4.11 Proporcionar todas as facilidades para que a(s) CONTRATADA(s) possa desempe- 

nhar seus serviços dentro das normas do contrato firmado. 

4.12 Disponibilizar instalações físicas e instalações elétricas para quaisquer equipamentos 

que venham a serem instalados por força da contratação dos serviços. 

4.13 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 

no mercado de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Prefeitura 

Municipal de Niterói. 

Obrigações da Contratada 

 

4.14 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro- 

posta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

4.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a 

CONTRATANTE em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.17 A(s) CONTRATADA(s) deverá encaminhar a CONTRATANTE a Declaração de ma- 

nutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão e o Termo de Ciência 

da Declaração de manutenção de sigilo, assinado pelo representante legal da CONTRA- 

TADA, conforme Anexo II – Declarações de Sigilo. 

4.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conven- 

ção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
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em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRA- 

TANTE; 

4.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor- 

rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

4.22. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

4.24 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

4.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos ser- 

viços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.26 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.28 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

4.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici- 

pal, as normas de segurança da Contratante; 

4.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.31. Além das responsabilidades oriundas da Lei n.º 14133/21, do Decreto Municipal n.º 

14708/23, a(s) CONTRATADA(s) deverá obedecer às seguintes disposições: 

4.31.1. Ficará a cargo da(s) CONTRATADA(s) todas as despesas, diretas e indiretas, decor- 

rentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, 

observando sempre os critérios dos serviços a serem prestados. 

 

4.31.2. Será vedado à(s) CONTRATADA(s), sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 

utilizar o contrato a ser firmado entre as partes, para qualquer operação financeira, sem a 

prévia e expressa anuência da Contratante. 
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4.31.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar qualquer 

parte da prestação de serviço a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE. 

4.31.4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da CONTRATANTE. 

4.31.5. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionados com os serviços prestados, originariamente ou vinculados por preven- 

ção, conexão ou contingência. 

4.31.6. A inadimplência da(s) operadora(s) contratada(s) com referência aos encargos esta- 

belecidos nos itens anteriores não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contra- 

tante, nem poderá onerar o objeto do presente termo, razão pela qual a(s) CONTRATADA(s) 

renúncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. 

4.31.7. Manter, até o fim da vigência da garantia, um preposto aceito pela CONTRATANTE 

para representação da(s) contratada(s) sempre que for necessário. 

4.31.8. Responder administrativamente, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou 

materiais ocasionados a esta Administração e ou terceiros, comprovadamente por culpa ou 

dolo, por empregados, decorrentes da execução deste contrato; 

Garantia da contratação 

4.32. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.33. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. A(s) CONTRATADA(s), para cada GRUPO/LOTE do Edital, se comprometerá a dis- 

ponibilizar o equipamento/serviço no prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da assinatura 

do contrato. 

5.2. Conforme as necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços poderá ser dia 

não útil. 

5.3. A(s) CONTRATADA(s) deverá apresentar a CONTRATANTE Ordem de Serviço (Os), 

contendo no mínimo as informações expostas no modelo presente no Anexo I – Ordem de 

Serviço, devidamente preenchida e assinada pelo Preposto da CONTRATADA sempre que 

for executar quaisquer procedimentos, entregas ou serviços nas dependências da CONTRA- 

TANTE. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
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razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. Os serviços serão prestados preferencialemnte de forma remorta ou na Rua Visconde Sepetiba, 

987, subsolo, Centro, Niterói – RJ. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên- 

cias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir- 

cunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi- 

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca- 

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con- 

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica (Art. 17, II, c/c Art. 21 do Decreto nº 14.730/23) 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum- 

pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resul- 

tados para a Administração. 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi- 

tirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a cor- 

reção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual 

Fiscalização Administrativa (Art. 17, III, c/c Art. 22 do Decreto nº 14.730/23) 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza- 

ção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do con- 

trato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (De- 

creto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


Página 9 de 36 

 

 

 

 

6.9.2. Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solici- 

tando os documentos necessários a esta constatação, com especial atenção para a regula- 

ridade trabalhista e previdenciária nos casos de obras e serviços com dedicação exclusiva 

(ou predominante) de mão de obra; 

 

6.9.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 

 

6.9.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao des- 

cumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.9.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato; 

 

6.9.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obri- 

gações assumidas pelo contratado e realizar o recebimento provisório do objeto do con- 

trato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 

6.9.7. Receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva reali- 

zação do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento 

das faturas correspondentes; 

 

6.9.8. Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos custos 

suportados pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da compa- 

tibilidade dos preços com a realidade de mercado constatada junto a outras fontes; 

 

6.9.9. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 

liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do 

contrato que, após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo 

pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

 

6.9.10. Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive 

no que se refere à utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção 

individual exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes ad- 

ministrativos, terceiros e empregados da contratada, e, na hipótese de descumprimento, 

comunicar ao gestor para impulsionar o procedimento tendente à notificação da contra- 

tada para o cumprimento das normas trabalhistas e instauração de processo administrativo 

para aplicação de sanção administrativa; 
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6.9.11. Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, pre- 

videnciárias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto 

os setores de contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresenta- 

dos, observando o disposto no art. 24 do Decreto 14.730/23; 

 

Gestor do Contrato (Art. 18 do Decreto 14.730/23) 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis- 

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge- 

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da adminis- 

tração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indi- 

cadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra- 

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compe- 

tência para tal, conforme o caso. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu- 

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota- 

das para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

Retenção e glosa de valor: 

6.16 A Administração poderá, mediante DESPACHO FUNDAMENTADO e ouvida a Fis- 

calização, realizar a RETENÇÃO DE VALOR a ser pago à Contratada, destinado à futura 

quitação de eventuais prejuízos acarretados à Administração e/ou a terceiros, para eventual 

compensação de sanções pecuniárias propostas pela Fiscalização, por irregularidade ou im- 

propriedade na execução ou por inexecução de serviço previsto no Edital da contratação. 
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6.17 Havendo proposta de RETENÇÃO DE VALOR, poderá ser liberado o pagamento par- 

cial da parte incontroversamente devida à Contratada, até decisão no respectivo processo 

administrativo. 

6.18 Poderá a Administração GLOSAR VALOR, de forma definitiva, em relação a paga- 

mento a ser realizado ao Contratado, para fins de fazer frente a eventuais prejuízos acarreta- 

dos, para compensação de sanções pecuniárias ou por inexecução de serviços previstos no 

escopo, conforme decidido em prévio e competente processo administrativo. 

6.19 O valor retido será transformado em glosa e recolhido à Contratante (observada a le- 

gislação orçamentária e financeira), ou liberado para pagamento ao Contratado, total ou par- 

cialmente, a depender da decisão final no respectivo processo administrativo. 

6.20 Caso ocorram situações que ensejem a aplicação de glosa ou retenção no pagamento, o 

Gestor do Contrato ou o Fiscal Técnico deverá solicitar à CONTRATADA as justificativas 

e esclarecimentos cabíveis. 

6.21 A glosa de valor sempre dependerá de decisão final irrecorrível em processo adminis- 

trativo no qual será observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

Sanções administrativas 

6.22. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório 

e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: a) advertência; b) multa de até 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa cor- 

responderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; c) suspensão temporá- 

ria do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo não su- 

perior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis- 

tração Pública; 

6.23 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 

6.24 A sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer 

outra. 

6.25 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Con- 

trato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

6.26 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contra- 

tada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 

incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do 

art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato 

pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
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6.27 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício 

do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal 

do contratado. 

6.28 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

6.29 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qual- 

quer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 

que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

6.30 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Ad- 

ministração Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções 

de: a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações; b) impedimento de licitar e con- 

tratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações Secretaria Munici- 

pal de Administração; c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por 

qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta- 

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con- 

formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebi- 

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da exe- 

cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad- 

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi- 

bilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru- 

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

7.9.1. O prazo de validade; 

7.9.2. A data da emissão; 

7.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. O valor a pagar; e 

7.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con- 

tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro- 

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res- 

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra- 

tado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, para os con- 

tratos em geral, e 5 (cinco) dias úteis, para os contratos cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 9º, do Decreto Muni- 

cipal nº 13.281/2019. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza- 

ção, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên- 

cia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban- 

cária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli- 

cável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple- 

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR- 

NECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julga- mento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi- 

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra- 

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa- 

tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva- 

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan- 

tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pes- 

soas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes- 

soas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de cer- 

tidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli- 

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con- 

tratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do for- 

necedor, relativa à atividade em cujo exercício concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 

ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo ba- 

lanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exi- 

gido para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da parcela perti- 

nente. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (art. 65, §1º, Lei nº 14.133, de 2021). 

Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tec- 

nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compe- 

tente, quando for o caso. 

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses anteceden- tes 

a data de divulgação do Edital; 

 

8.28.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.28.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

ou da filial do fornecedor. 

8.28.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a compro- 

vação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o dis- 

posto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessá- 

rios à execução contratual; 

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coope- 

rados que executarão o contrato; e 

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coope- 

rativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de pre- 

sença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ _______ 

(_________________________), conforme custos unitários apostos na Tabela 1 do item 

1.1 deste Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi- 

cos consignados pela seguinte dotação: 

I) Fonte de Recursos: 1501.02 

II) Programa de Trabalho: 17.01.04.122.0145.6311 

III) Natureza de Despesa: 339040 

 

 

 

Niterói, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Wallace Santos 

Assessor de TICs 

Mat. 1246266-0 

SMA/CPD 

 

Antonio Ivanezio Alves Souza 

Assessor de TICs 

Mat. 1246568-0 

SMA 

 

 

Amanda Rocha Torres 

Gestora Setorial de TICs 

Mat. 1246258-0 

SMA 



 

 

 

ANEXO I – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (OS) 
 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

2. PRAZO PARA EXECUÇÃO 
 

Data de início Data de término 
  

3. ESCOPO (SERVIÇOS/PRODUTOS) 
 

Item Descrição do serviço/produto 
Data de 

Conclusão 
Horas 

    

    

Total  

4. PARTICIPANTES 
 

Nome Função Identificação 
Órgão/ 

Empresa 
    

    

5. ANEXOS 
 

Documento Descrição 

  

  

 
Niterói,   de  de 20 . 

 
 
 

 

 

 

Preposto 
Empresa 

Fiscal do Contrato 
Servidor PMN 

Ordem de Serviço 

Contrato nº  /  

OS n°   

 



 

 

 
ANEXO II – DECLARAÇÕES DE SIGILO 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SE- 
GURANÇA VIGENTES NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

 
A empresa [RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL], pessoa jurídica com sede em [ENDE- 

REÇO], inscrita no CNPJ com o n.º [N.º DE INSCRIÇÃO NO CNPJ], neste ato representada na 
forma de seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por 
tomar conhecimento de informações sobre o ambiente computacional e estrutural da Pre- 
feitura Municipal de Niterói - PMN, aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo. 

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e ade- 
quada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva da PMN reveladas à 
CONTRATADA em razão da execução dos serviços objeto do contrato n.º /20 , dora- vante 
denominado simplesmente CONTRATO, bem como assegurar o respeito às normas de 
segurança vigentes naquele órgão durante a realização dos serviços. 

 
2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de 
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se li- 
mitando a: técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, mo- 
delos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, dis- 
cos, disquetes, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de pro- 
duto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuido- 
res, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras 
informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros. 

 
3. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir e/ou dar conhecimento a tercei- 
ros, sem a anuência formal e expressa da PMN, das informações restritas reveladas. 

4. A CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus 
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de 
forma diversa da prevista no CONTRATO, as informações restritas reveladas. 

 
5. A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas 
ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 
prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais 
atividades relativas à prestação de serviços a PMN, devendo cientificá-los da existência 
deste Termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas. 

 

 
6. A CONTRATADA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, con- 
sultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam sufici- 
entes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo. 



 

 

 

 
7. A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente a PMN qualquer violação das 
regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, 
independentemente da existência de dolo. 

8. A CONTRATADA obriga-se a informar a PMN a relação de colaboradores que estarão 
envolvidos na execução do CONTRATO e a fornecer ao PMN a Declaração de Ciência do 
Termo de Manutenção de Sigilo e das Normas de Segurança Vigentes de cada colaborador. 

9. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, 
sem autorização expressa da PMN, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato 
firmado entre a PMN e a CONTRATADA sem qualquer ônus para a PMN. Nesse caso, a CON- 
TRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as 
perdas e danos sofridas pela PMN, inclusive os de ordem moral, bem como as de res- 
ponsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo 
judicial ou administrativo. 

 
10. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor 
desde a data de acesso às informações restritas da PMN. 

 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a 

CONTRATADA assina o presente termo através de seu representante legal. 
 

 
Niterói,  de  de 20 . 

 
 
 

[NOME DA CONTRATADA] 
 
 

 _  
 

Assinatura 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E DAS NORMAS DE 

SEGURANÇA VIGENTES 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de serviço, empregado 

ou preposto], CPF  , ocupante do cargo [cargo que ocupa] na empresa 

[Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as 

penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO 

DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES NA PMN, emitido por 

aquela empresa por ocasião da assinatura do contrato n.º  /20 , e se compromete a 

seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo. 

 
Local e data 

 
 
 

 

Assinatura 



 

 

 

 
ANTONIO 
IVANEZIO ALVES 
SOUZA 
•••.509.157-•• 
Data: 03/12/2024 
11:10 


